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DECRETO Nº 002/2025 - LUTO OFICIAL, CANCELAMENTO
DE SESSÃO E CONVOCAÇÃO PARA NOVA SESSÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA/RN
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2025
 
Declara  Luto  Oficial  e  cancela  Sessão  Ordinária  da  Câmara
Municipal de Pedra Preta/RN em virtude do falecimento de Elyabe
Adão Damasceno de Oliveira
 
O Presidente da Câmara Municipal de Pedra Preta/RN, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO o  falecimento  de  Elyabe  Adão  Damasceno  de
Oliveira, ocorrido neste domingo, 14 de dezembro de 2025, cidadão
de nosso municipio ao qual esta Casa Legistaltivo tem apreço por
sua família;
 
CONSIDERANDO o sentimento de pesar  de toda a  comunidade
pedrapretense diante da perda precoce deste jovem;
 
DECRETA:
 
Art.  1º  –  Fica  declarado LUTO OFICIAL no  âmbito  da  Câmara
Municipal de Pedra Preta/RN por 03 (três) dias, em sinal de pesar
pelo falecimento de Elyabe Adão Damasceno de Oliveira. 
 
Art. 2º – Fica cancelada a Sessão Ordinária desta segunda-feira,
15 de outubro de 2025 em respeito à memória do homenageado.
 
Art. 3º – Ficam os senhores vereadores convocados para Sessão
Ordinária a realizar-se na próxima segunda-feira, 22 de dezembro
de 2025, no horário regimental.
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedra Preta/RN
 
Em 15 de dezembro de 2025.
 
Bartolomeu Felipe dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
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